
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO

LEI MUNICIPAL Nº 977/2023 DE 03 DE AGOSTODE2023.

“DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO E
DENOMINAÇÃO DA VIA PÚBLICA
INTITULADA RUA JOAQUIM JORGE DOS
SANTOS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CORGUINHO, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, MARCELA RIBEIRO LOPES,no uso de suas atribuições legais FAZ SABER
que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionaepromulga, na conformidade com o
disposto noArtigo 42, da Lei Orgânica do Município de Corguinho, a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica denominada prolongamento da Rua Joaquim Jorge dos Santos,a via
pública conhecida popularmente como Rua Projetada 01, situada no perímetro
urbano, naVila Celsio Antonio Cerioli, Corguinho/MS.

Art. 2º - É parte integrante desta Lei:

Anexo | — mapa demosntrando as vias existentes na região do referido

prolongamento.
Art. 3º - As depesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentarias próprias, suplementares se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Med A. Lapa
MARCELA RIBEIRO LOPES

Prefeita Municipal de Córguinho
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